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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA

Emenda Aditiva n.º 010/2022
ao

Projeto de Lei n.º 139/2022
Adiciona o Programa “Implantação de Pipódromo” no “Livro do Orçamento 2023”.
Art. 1º Fica adicionado o Programa “Implantação de Pipódromo”, ao Anexo – Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias – Órgão 14 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer – Unidade Orçamentária 01 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, com dotação orçamentária fixada em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 2º Os recursos para este programa são provenientes do remanejamento do valor previsto no artigo anterior, deduzidos dos recursos orçamentários previstos para o Programa 0137.6053 – “Manutenção do Projeto Niterói Esporte e Cidadania”, conforme elencado:
Órgão: 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
	PROGRAMA
	Valor Inicial
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a Remanejar

	0137– CIDADE DO ESPORTE
0137. 6053 – Manutenção do Projeto Niterói Esporte e Cidadania
	R$ 3.969.946,00
	R$ 3.769.946,00
	R$ 200.000,00


Órgão: 53 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

Unidade Orçamentária 51 – EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
	PROGRAMA
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a ser recebido por Remanejamento

	0137– CIDADE DO ESPORTE
0137. ____ - Implantação de Pipódromo
	R$ 200.000,00
	R$ 200.000,00


JUSTIFICATIVA
A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação de pipódromo, considerando-se o teor do Projeto de Lei nº 237/2020 que tramita nesta Casa Legislativa. Considerando-se os princípios basilares do Estado Democrático de Direito, que tem como pilares as liberdades individuais e a responsabilidade correspondente e proporcional ao poder-dever de cada cidadão. Considerando-se que os caracteres culturais, tradicionais, didático-pedagógicos, recreativos e sociais da prática de soltar pipas. Considerando-se o teor da Lei Estadual nº 8.562, de 11 de outubro de 2019, que “Regulamenta a utilização de espaços públicos para realização de festival de pipas – pipódromos, na forma em que menciona.” Considerando-se o teor da Lei Estadual nº 7.784, de 13 de novembro de 2017, com redação dada pela Lei Estadual nº 8.478/2019, que “Proíbe a comercialização, o uso, o porte e a posse da substância constituída de vidro moído e cola (cerol), além da linha encerada com quartzo moído, algodão e óxido de alumínio (linha chilena), e de qualquer produto utilizado na prática de soltar pipas que possua elementos cortantes, e dá outras providências. (NR)”. Considerando-se o teor da Lei Estadual nº 5.610, de 18 de dezembro de 2009, que “Institui a semana educativa ‘Não Fique Por Baixo Pipas Sem Cortes’ e cria o pipódromo no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.” Tal remanejamento é crucial para a criação do referido programa considerado seu relevante interesse.
Niterói, 03 de novembro de 2022.
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